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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001859-02.2022.4.02.0000/RJ

PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 5096120-50.2020.4.02.5101/RJ
RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO SCHWAITZER
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: CYNTHIA DE OLIVEIRA SANTOS

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
ARQUIVAMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO
REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DE
PROFISSÃO LIBERAL. CONTRIBUIÇÃO PROFISSIONAL
(ANUIDADE). VALOR EXEQÜENDO TOTAL VS. LIMITE
QUANTITATIVO MÍNIMO DE EXEQÜIBILIDADE. ART. 8º,
CAPUT, DA LEI Nº 12.514/2011. PREVALÊNCIA SOBRE O
ART. 2º, § 1º, DA LEF. RESP REPETITIVO. APLICABILIDADE
APENAS A AÇÃO AJUIZADA APÓS O INÍCIO DA VIGÊNCIA.
RESPS REPETITIVOS.

- Não obstante constar no art. 2º, § 1º, da LEF, referência a “qualquer
valor” de dívida ativa, acaba sendo aplicável, em seu detrimento, pelo
critério da especialidade, o art. 8º, caput, da Lei nº 12.514/2011, de
cuja norma cogente se extrai a peremptória imposição de um dever de
não-cobrança de determinado crédito — sem menção, portanto, a
qualquer faculdade ou discricionariedade.

- Além disso, o mesmo artigo é aplicável por força do art. 3º, caput, da
Lei nº 12.514/2011, já que não existe disposição a respeito nos
diplomas específicos de cada entidade, ou seja, não há norma
dispositiva que suprima a aplicação do art. 8º, caput, daquela Lei, ou
norma cogente que ao menos estabeleça um limite quantitativo mínimo
de exeqüibilidade mais baixo; há, eventualmente, norma específica que
fixe a respectiva base de cálculo para tal limitação, entendimento este
corroborado quando da apreciação do REsp repetitivo nº 1.363.163/SP
(Tema nº 612), STJ, Primeira Seção, Rel. Min. BENEDITO
GONÇALVES, julg. em 11/09/2013.

- Todavia, tal aplicabilidade é viável desde que a ação de execução
fiscal tenha sido ajuizada após o início da vigência daquela Lei (com
sua redação original ou sua nova redação dada pelo art. 21
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14.195/2021, conforme o caso), conforme o art. 14, 2ª parte, do CPC,
do qual emana a teoria do isolamento dos atos processuais,
entendimento este corroborado quando da apreciação do REsp
repetitivo nº 1.404.796/SP (Tema nº 696), STJ, Primeira Seção, Rel.
Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, julg. em 26/03/2014.

- Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a
Egrégia 7a. Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região decidiu,
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, anulando a decisão
interlocutória e, assim, determinando o desarquivamento da execução fiscal, nos
termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2022.

 

Documento eletrônico assinado por SERGIO SCHWAITZER, Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.trf2.jus.br,
mediante o preenchimento do código verificador 20000945750v2 e do código CRC b4f2f7b0. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): SERGIO SCHWAITZER 
Data e Hora: 27/5/2022, às 15:17:54 
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